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Despacho n.° 6582/15:Altera o nome de Ema Yaneza de Brito Teixeira para Ema Yanessa 

Femandes de Brito Teixeira.

Ministério da Geologia e Minas

XX-M. »» »» , c;™« Ml M* - 

a categoria de Técnica Superior de 2; Classe.

Ministério da Assistência e Reinserção Social

Uculuneo do cargo de Chefe do extinto Gabinete de 
Estudos e Projectos da extinta Unidade I écmca dc Coordenação da 

Ajuda I lumanilária.

l)CSFxoner" Inocfncio Mário Francisco do cargo de Chefe do extinto 

Departamento dc Administração e Gestão do Orçamento da extinta 

Unidade Técnica de Coordenação da Ajuda I lumamiana.

DCSExonOT’Francisco Pereira do cargo de Chefe do extinto 

Departamento de Coordenação I lumanilária da extinta Unidade 
Técnica de Coordenação da Ajuda Humanitária.

Despacho n.° 6587/15:
Exonera Luís Bizerra do cargo de Chefe do extinto Gabinete de Assuntos 

Jurídicos e Inspecção da extinta Unidade Técnica de Coordenação 

da Ajuda I lumanilária.

Despacho n.° 6588/15:
Exonera Lázaro da Paixão Neto do cargo de Chefe do extinto Gabinete 

de Informação e Documentação da extinta Unidade I écnica de 
Coordenação da Ajuda Humanitária.

Despacho n.° 6589/15:
Desvincula Florenlina Sakupalike do quadro de pessoal deste Ministério, 

para efeitos de aposentação.

Despacho n.Q 6590/15:
Desvincula Teresa João Esleves dos Santos do quadro de pessoal do 

Instituto Nacional da Criança, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 6591/15:
Nomeia Lázaro da Paixão Neto para o cargo de Chefe do Departamento 

de Apoio à Direciona Geral do Instituto de Promoção e Coordenação 
da Ajuda às Comunidades.

Despacho n.° 6592/15:
Nomeia Inocêncio Mário Francisco para o cargo dc Chefe do Depar

tamento de Administração e Serviços Gerais do Instituto de 
Promoção e Coordenação de Ajuda às Comunidades.

Despacho n.° 6593/15:
Nomeia Bonifácio Uculungo para o cargo de Chefe do Departamento 

de Programas e Projectos Comunitários do Instituto de Promoção e 
Coordenação da Ajuda às Comunidades.

Despacho n.° 6594/15:
Nomeia José I rancisco Pereira para o cargo de Chefe do Departamento 

de Organizações Não Governamentais do Instituto de Promoção e 
Coordenação de Ajuda às Comunidades.

Despacho n.° 6595/15:
°de Moniu?'0^Ou.ve,a N&0,a para0car&°deChefe do Departamento 
ComZX lnSl'lUl° dC '>rOmOÇâO e Coordena^ da AJuda às

Despacho n.° 6596/15:
NTviiX| dX-MmÍHng0BS Para ° Carg0 dc Chefc d0 Serviço 

j- **• âs 
Despacho n.° 6597/15:

• m. * M * SmlK

Despacho n.° 6598/15;
N“todeJ|>XX d° Servi'° P™incia' do 

Província do Bie C°°rdcna^ da Ajuda às Comunidades, na

---------------------------------------------------

Governo Provincial de Benguela
Despacho n.° 6599/15:

Desvincula Emilia Silva. Professora do Ensino p ■
do 2.° Escalão, da Escola do Ensino Primário BC^0 biliar
Março, Município do Lobito. para efeitos de aposenta^009*27 dc

Despacho n.° 6600/15:
Desvincula Fernanda António, Professora do Ensino Pf ’ •

do 1.° Escalão, da Escola do Ensino Primário do Dokot^ MAuXlliar 
de Benguela, para efeitos de aposentação. a' Munic»pio

Despacho n.° 6601/15:
Desvincula João Domingos. Professor do Ensino Primário a t 

do 1° Escalão, da Escola do I Nível da Calomanga. Munici • T 
Benguela, para efeitos de aposentação. " p,odc

Despacho n.° 6602/15:
Desvincula Quinto Bilhete. Professor do Ensino Primário Auxiliar do 

l.° Escalão, da Escola do 1 Nível da Chincandula. Município da 
Ganda. para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 6603/15:
Publica o Alvará de Loteamento Industrial n.° 49/15. no Ordenamento 

'Territorial Biópio-Culango. no Município da Catumbela. Província 
dc Benguela, aprovado pelo Governo Provincial, destinado à indús
tria. comércio e serviços.

MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DOS DIREITOS 
HUMANOS E DA ADMINISTRAÇÃO DO 

TERRITÓRIO

DeSP1>Chde^jUnt0 n ° 6580/15 
p , dc 28 dc Outubro
'6dejZokpubO|iSdtO ' DeSpachoAjunton» 12»,

foi confiscado a favor dnP™f'^'0 d° ReP,lblican-1-4^ 
Rua Ferreíra do A m t ^Stad° ° prédio rtstico’ si,°em Luandí
sob o n.° 2 501 f 7 ’ Distr'to Urbano da Ingombota, descrito
folhas 3 ver^n i ° 1SS 4 Verso do ,lvro b_,j e inscrito a 

ausência° C°nsta,ado’ Posienormenle, náo Wr havdo 
não se v ínjfUSt,fÍCada Por Parte d° proprietário do imóvel, 
^Dlica 1Cand° assDD os pressupostos de facto para a 
na idn a ^ei n'° 43/76, de 19 de Junho, assim como erro 

"a «denttficação do imóvel em causa;D °ns’deran^° Que existem ponderosas e legais razões 
dp n 3 anulaçào do Despacho Conjunto n.° 956/11, de h 

zembro, publicado no Diário da República n.°239,1 
om o parecer favorável da Procuradoria Geral a 

*^epublica;
Ha d 01 C0n^0nTl^ade com os poderes delegados pelo ^s'^eí\ 

República, nos termos do artigo 137.° da Constituição 

Repubhca de Angola, de acordo com o artigo 2." do 
restdenctal n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e do arttgo- . 
ecreto Presidencial n.° 226/11, de 17 de Agosto, conji^ 

Ĉ m. ° " ° 1 do artigo 2.° da Lei n.° 7/95, de I de Se,e"!b 
^•nistros da JustiÇa e dos Direitos Humanos e da Adm-n^ 

° eytono determinam: nes^0
■ c anulada a alínea k) do ponto 1- n;Ario^a 

Conjunto n.° 126/00, de 16 de Junho. P^do 
epu //ca n.° 24,1 Série, que confisca a fav°rdo \ pjstri10 

dl° Estico, Sito em Luanda, Rua Ferreíra doA^
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da ingombota descrito sob o n.» 2.59), a f0|has 4 

do livro B-13 e inscrito a folhas 3 verso do livro 
sOb 0 n“ 840, a favor de Joao Marques da Silva Pederneira

O prédio rúst.co em causa é reintegrado na situa 
jurídica que existia à data do despacho referido no 

^mero anterior.
1’- 0 Presente Despacho entra em vigora data da sua 

publicação.

Publique-se.

Luanda, aos [...] de [...] de 2015.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos. RuiJoree 
Carneiro Mangueira. *

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.

É alterado o nome de Ema Yaneza de Brito Teixeira, nas
cida aos 31 de Maio de 1999, no Município da Ingombota, 
Província de Luanda, filha de Domingos Luís de Brito 
Teixeira e de Maria Berta Elizabeth Moisés Fernandes 
Teixeira, para Ema Yanessa Fernandes de Brito Teixeira, nos 
termos do n.° 1 do artigo 131.° do Código do Registo Civil.

Publique-se.

Luanda, aos 21 de Setembro de 2015.

A Secretaria de Estado para a Justiça, Maria Isabel 
Fernandes Tormento dos Santos.

MINISTÉRIO DA GEOLOGIA E MINAS

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

E DOS DIREITOS HUMANOS

Despacho n.° 6581/15
de 28 de Outubro

Tendo Filomena de Fátima Santana de Sousa da Cunha 
solicitado a alteração do nome de seu filho, Alfredo Waldick 
de Sousa da Cunha para Daniel de Jesus de Sousa da Cunha, 
ao abrigo do n.° 1 do artigo 131do Código do Registo Civil;

Organizado e instruído o processo, nos termos o 
artigo 131.° do Código do Registo Civil, conjugado com o 
disposto no artigo 370.° do mesmo Código e ao abrigo o 
Despacho n.° 846/13, de I de Abril, do Ministro da Justiça e 
dos Direitos Humanos, determino: .

É alterado o nome de Alfredo Waldick de ous^ 
Cunha, nascido à 9 de Dezembro de 1991, em Estoco , 
Suécia, filho de José Luis da Cunha e de Filomena e 

Santana de Sousa da Cunha, para Daniel de JesuS do 
4a Cunha nos termos do n.° I do artigo 131- 0
Registo Civil.

Publique-se.

Luanda, aos 16 de Agosto de 2013.

A Secretaria de Estado para a Justiça. Atow 
^e' nandes Tormento dos Santos.

Despacho n.° 6582/15
£|. ^endo £)0 28 de Outubro

Mois'n^OS ^U,S &r,t0 ^e'xe‘ra e Maria Berta 
Lrriri0,Tle de su^fi^e™3^8 ^e’xe’ra solicitado a alteração 
do ^anessa p8 ^ma Yaneza de Brito Teixeira para 

ari’go 131 0 ^rnan(des de Brito Teixeira, ao abrigo do n.° I 

^r§ani^a(j ° ^ddigo do Registo Civil: dj 13] o ,° e ’nsh*uído o processo, nos termos do 
£SP°sto no 0 ^ddigo do Registo Civil, conjugado com o 
çj Çs^ho n oa^° 370'° do mesmo Código e ao abrigo do 
°S 46/13, de 1 de Abril, do Ministro da Justiça e

Os humanos. determino:

Despacho n.° 6583/15 
de 28 de Outubro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da Cons
tituição da República de Angola, e de acordo com o artigo 2.° 
do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, conju
gado com o artigo 32.° do Decreto Legislativo Presidencial 
n.° 5/12, de 15 de Outubro, determino:

1. É Anabela de Jesus Aires, Técnica Média de 3.a Classe, 
da Carreira Técnica Média, enquadrada nos termos da alínea b) 
do artigo 3.° do Decreto Presidencial n.° 163/14, de 18 de Junho, 
para a Carreira Técnica Superior com a categoria de Técnica 

Superior de 2.a Classe.2. O presente Despacho tem efeitos a partir de [...] de 

[-] de [...].
Publique-se.
Luanda, aos 6 de Agosto de 2015.

O Ministro. Francisco Manuel Monteiro de Queiró-

MINISTÉRIO DA ASSISTÊNCIA 
E REINSERÇÃO SOCIAL

Despacho n.° 6584/15
dc 28 dc Outubro

Considerando que através do Decreto Presidencial 
n.° 80/15, de 13 de Abril, foi criado o Instituto de Promoção 
e Coordenação da Ajuda às Comunidades e extinta a Unidade 
Técnica de Coordenação da Ajuda Humanitária (UTCAH):

Tendo em conta que da extinção resultou, ope legis, a 
cessação da comissão de serviço dos titulares de cargo de 
Direcção e Chefia, conforme preceituado na alínea b) do 
n.° I do artigo I4.°do Decreto-Lei n.° 12/94. de I de Julho;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
n.° I do artigo 4.° do Estatuto Orgânico do Ministério da 
Assistência e Reinserção Social, aprovado pelo Decreto 

Presidencial n.° 174/14, de 24 de Julho, determino:
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1. É Bonifácio Uculungo exonerado do cargo de Chefe do 
extinto Gabinete de Estudos e Projectos da extinta Unidade 
Técnica de Coordenação da Ajuda Humanitária, para o qual 
havia sido nomeado por Despacho Interno n.° 183/2012, 

de 1 de Novembro.
2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
Luanda, aos 15 de Outubro de 20I5. 

O Ministro, João Baptista Kussttmua.

Despacho n.° 6585/15
de 28 dc Outubro

Considerando que através do Decreto Presidencial 
n.° 80/15, de 13 de Abril, foi criado o Instituto de Promoção 
e Coordenação da Ajuda às Comunidades e extinta a Unidade 
Técnica de Coordenação da Ajuda Humanitária (UTCAH);

Tendo em conta que da extinção resultou, ope legis, 
a cessação da comissão de serviço dos titulares de cargo 
de Direcção e Chefia, conforme preceituado na alínea b) do 
n.° I do artigo 14.° do Decreto-Lei n.° 12/94, de I de Julho;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
n.° 1 do artigo 4.° do Estatuto Orgânico do Ministério da 
Assistência e Reinserção Social, aprovado pelo Decreto 
Presidencial n.° 174/14, de 24 de Julho, determino:

1. E Inocêncio Mário Francisco exonerado do cargo de 
Chefe do extinto Departamento de Administração e Gestão 
do Orçamento da extinta Unidade Técnica de Coordenação 
da Ajuda Humanitária, para o qual havia sido nomeado por 
Despacho Interno n.° 185/2012, de 1 de Novembro.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Luanda, aos 15 de Outubro de 2015.

O Ministro, João Baptista Kussumua.

Despacho n.° 6586/15
dc 28 dc Outubro

Considerando que através do Decreto Presidencial 
n.° 80/15, de 13 de Abril, foi criado o Instituto de Promoção 
e Coordenação da Ajuda às Comunidades e extinta a Unidade 
Técnica de Coordenação da Ajuda Humanitária (UTCAH);

Tendo em conta que da extinção resultou, ope legis, a 
cessação da comissão de serviço dos titulares de cargo de 
Direcção e Chefia, conforme preceituado na alínea b) do 
n.° 1 do artigo 14? do Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
n.° 1 do artigo 4.° do Estatuto Orgânico do Ministério da 
Assistência e Reinserção Social, aprovado pelo Decreto 
Presidencial n.° 174/14, de 24 de Julho, determino:

I. É José Francisco Pereira exonerado do cargo de Chefe 
do extinto Departamento de Coordenação Humanitária 
da extinta Unidade Técnica de Coordenação da Ajuda 
Humanitária, para o qual havia sido nomeado por Despacho 
Interno n.° 192/2012, de I de Novembro.

2. O presente Despacho entra imediataniente 

Publique-se. e ern v'gor.

Luanda, aos 15 de Outubro de 2015. 

O Ministro. João Baptista Kussumua.

Despacho n.“ 6587/15
lie 28 dc Outubro

Considerando que através do Decreto p 
n.° 80/15, de 13 de Abril, foi criado o Instituto deT^1 

e Coordenação da Ajuda às Comunidades e extinta u^0 
Técnica de Coordenação da Ajuda Humanitária (UTcÀm'

Tendo em conta que da extinção resultou, ope 
cessação da comissão de serviço dos titulares de cargo/ 
Direcção e Chefia, conforme preceituado na alínea b)/ 
n.° I do artigo 14.° do Decreto-Lei n.° 12/94, de I deJulho°

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
n.° 1 do artigo 4.° do Estatuto Orgânico do Ministério da 
Assistência e Reinserção Social, aprovado pelo Decreto 
Presidencial n.° 174/14, de 24 de Julho, determino:

1. É Luís Bizerra exonerado do cargo de Chefe do extinto 
Gabinete de Assuntos Jurídicos e Inspecção da extinta 
Unidade Técnica de Coordenação da Ajuda Humanitária, 
para o qual havia sido nomeado por Despacho Interno 
n.° 193/2012, de 1 de Novembro.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 15 de Outubro de 2015. 

O Ministro. João Baptista Kussumua.

despacho n.° 6588/15
C°nsiderando 28 dc Ou,ubro

n ° 80/15, de 13 deA^ Jlrav^s Decreto Presidencial
e Coordenação da A’ J'' ^°' Cr'a<^° 0 Instituto de Promoção 
Téenica de Cn/Z - às Comnnidades e extinta a Unidade

Tendo em co daAduda Humanitária (UTCAH); 
cessação da co ° ^Ue da ext’n^° resultou, ope legis, a 
^•recção e Chefí118^0 serviÇ° dos titulares de cargo de 
do artigo 14°^ aiconP°rme preceituado na alínea b)don.°I

Em conf ° Decret0"Lei n.° 12/94, de I de Julho; 
Presidente com os poderes delegados pelo
Constituicnn^ epública, nos termos do artigo 137.° da 
n.° I do ar 3 Republica de Angola, e de acordo com o 
Assistência do Enluto Orgânico do Ministério da 
Residencial 6 Reinserção Social, aprovado pelo Decreto

1 p i n' 124/14> de 24 de Julho, determino: 
Chefe 1 ar° da Paixã0 Neto exonerado do cargo 
da extinr QXjlnt0 Gabinete de Informação e Documentaç 
Numanit a> Unidade Técnica de Coordenação da J 

Interno n «Cm Para ° ^ua^ ^avia s,do nomeado por Desp

2 o n /20l4’de8deAbril. MPresente Despacho entra imediatamente em ê

Publique-se.
Luanda, aos 15 de Outubro de 2015- 

C Ministro, João Baptista Kussumua‘
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2801Despacho n.° 6589/15
de 28 dc Outubro

Em conformidade com os poderes delega 
preSidente República, nos termos do artigo 137•”? 
Constituição da Republica de Angola, e de acordÁ 
n . | do artigo 4.° do Estatuto Orgânico do MinistéX 
Assistência e Reinserção Social, aprovado pe|0 n" 
presidencial n.» 174/14, de 24 de Julho, determino °

I. E Florentino Sakupalike desvinculado do Quadro a 
pessoal do Mmistério da Assistência e Reinserção Social 
para efeitos de aposentação. ,al’

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor

Publique-se.

n.° 1 do artigo 4.° do Estatuto Orgânico do Ministério da 
Assistência e Reinserção Social, aprovado pelo Decreto 
Presidencial n.° 174/14, de 24 de Julho, determino:

1. E Inocêncio Mário Francisco nomeado para exercer, 
em comissão ordinária de serviço, o cargo de Chefe do 
Departamento de Administração e Serviços Gerais do Insti
tuto de Promoção e Coordenação da Ajuda às Comunidades.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Luanda, aos 15 de Outubro de 2015.

Luanda, aos 15 de Outubro de 2015. O Ministro. João Baptista Kussumua.

O Ministro, João Baptista Kussumua.

Despacho n.° 6590/15
de 28 dc Outubro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
n.° 1 do artigo 4.° do Estatuto Orgânico do Ministério da 
Assistência e Reinserção Social, aprovado pelo Decreto 
Presidencial n.° 174/14, de 24 de Julho, determino:

1. É Teresa João Esteves dos Santos desvinculada do 
Quadro de Pessoal do Instituto Nacional da Criança, para 
efeitos de aposentação.

2. O presente Despacho entra em vigor após a comunica
ção do Instituto Nacional de Segurança Social.

Publique-se.

Luanda, aos 15 de Outubro de 2015.

O Ministro, João Baptista Kussumua.

Despacho n.° 6591/15 
de 28 de Outubro

Ern conformidade com os poderes delega os ° 
Presidente da República, nos termos do artigo 
Constituição da República de Angola e de acor o 
•• 1 d« artigo 4- L Ert.Mo Orgânica « *

Assistência e Reinserção Social, aprova o pe 
Residencial n.° 174/14, de 24 de Julho, determino-

1- É Lázaro da Paixão Neto nomeado para 

comissão ordinária de serviço, 0 car®° instituto de
Apartamento de Apoio à Directora Geral do nstitu 

romoção e Coordenação da Ajuda às Comul\ em vjgor.
2- O presente Despacho entra imediatamente em -

Publique-se.

Duanda, aos 15 de Outubro de 2015. 

0 Ministro, João Baptista Kussumua.

Despacho n.° 6592/15 
dc 28 de Outubro 

c°nform idade com os poderes 
C0S,dente República, nos termos do

St,tu«Ção da República de Angola, e t

; delegados pelo 
, artigo I37-’ da 

de acordo com o

Despacho n.° 6593/15 
de 28 de Outubro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola e de acordo com o 
n.° I do artigo 4.° do Estatuto Orgânico do Ministério da 
Assistência e Reinserção Social, aprovado pelo Decreto 
Presidencial n.° 174/14, de 24 de Julho, determino:

1. É Bonifácio Uculungo nomeado para exercer, 
em comissão ordinária de serviço, o cargo de Chefe do 
Departamento de Programas e Projectos Comunitários 
do Instituto de Promoção e Coordenação da Ajuda às 

Comunidades.
2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 15 de Outubro de 2015.

O Ministro. Joào Baptista Kussumua.

Despacho n.° 6594/15 
dc 28 dc Outubro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do anigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
n.° 1 do artigo 4.° do Estatuto Orgânico do Ministério da 

Assistência e Reinserção Social, aprovado pelo Decreto 

Presidencial n.° 174/14, de 24 de Julho, determino:

1. É José Francisco Pereira nomeado para exercer, 
em comissão ordinária de serviço, o cargo de Chefe do 
Departamento de Organizações Não Governamentais do Insti

tuto de Promoção e Coordenação da Ajuda às Comunidades.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
Luanda, aos 15 de Outubro de 2015.

O Ministro. João Baptista Kussumua.
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Despacho n.° 6595/15 
dc 28 dc Outubro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
n.° 1 do artigo 4.° do Estatuto Orgânico do Ministério da 

Assistência e Reinserção Social, aprovado pelo Decreto 

Presidencial n.° 174/14, de 24 de Julho, determino:

1. É António Gouveia Ngola nomeado para exercer, 
em comissão ordinária de serviço, o cargo de Chefe do 

Departamento de Monitoria do Instituto de Promoção e 

Coordenação da Ajuda às Comunidades.
2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 15 de Outubro de 2015.

O Ministro, João Baptista Kussumua.

delegados pelo 
artigo \3T° da 

e de acordo com o 
Ministério da 

aprovado pelo Decreto

Despacho n.° 6598/15 
dc 28 dc Outubro

Em conformidade com os poderes 

Presidente da República, nos termos do 

Constituição da República de Angola c ..

o ! do artigo 4.° do Estatuto Orgânico do 

Assistência e Reinserção Social, r; p, 

Presidencial n.° 174/14, de 24 de Julho, determino:
1 É Félix Jengua nomeado para exercer, em comissão 

dinária de serviço, o cargo de Chefe do Serviço ProvincialdL'instituto de Promoção e Coordenação da Ajuda às 

Comunidades, na Província de Bié.

2 0 presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Luanda, aos 15 de Outubro de 2015.

O Ministro, João Baptista Kussumua.

Despacho n.° 6596/15 
de 28 dc Outubro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

n.° I do artigo 4.° do Estatuto Orgânico do Ministério da 

Assistência e Reinserção Social, aprovado pelo Decreto 

Presidencial n.° 174/14, de 24 de Julho, determino:
1. É João Diogo Domingos nomeado para exercer, em 

comissão ordinária de serviço, o cargo de Chefe do Serviço 

Provincial do Instituto de Promoção e Coordenação da 

Ajuda às Comunidades, na Província do Bengo.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 15 de Outubro de 2015.

O Ministro, João Baptista Kussumua.

Despacho n.° 6597/15 
dc 28 dc Outubro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

n.° I do artigo 4.° do Estatuto Orgânico do Ministério da 
Assistência e Reinserção Social, aprovado pelo Decreto 
Presidencial n.° 174/14, de 24 de Julho, determino:

1. E José Manuel Melo Costa nomeado para exercer, em 
comissão ordinária de serviço, o cargo de Chefe do Serviço 
Provincial do Instituto de Promoção e Coordenação da 

Ajuda às Comunidades, na Província de Benguela.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 15 de Outubro de 2015. 

O Ministro, João Baptista Kussumua.

GOVERNO PROVINCIAL DE BENGUELA

Despacho n.° 6599/15 
dc 28 dc Outubro

A° requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
do n. 1 do Despacho n.° 3/09, de I de Abril, publicadono 
Diário da República n.° 60, I Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° I do 

artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 

da extinção da relação jurídica de emprego;
O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo 

da competência que lhe é conferida pela alínea e) do 
artigo 19.° da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da 
República n.° 142, I Série, de 29 de Julho de20!0—Leida 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, determina o seguinte:1. É Emília Silva, Professora do Ensino Primário Auxiliar 
do 2.° Escalão, Agente n.° 05532546, colocada na Escola 
Ensino Primário BG n.° 2009 - 27 de Março, no Municipio 

do Lobito, desvinculada dos serviços, a seu pedido, P 

efeitos de aposentação.
2. O presente Despacho entra

imediatamente em vl°

Pub/ique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Benguela, 

Agosto de 2015.— O Governador, Isaac Francisco

aos^

dos Anjos.

^espacho n.° 6600/15
Arequerim dc 28 Outubro

n ° I do jj nt° da fancionária, ao abrigo aa u.., ^Oda ReJJFh° n-°3/09’ de I deAMI’ PUblÍCad° 
Para a aposent' Fa n'°1 Série, sobre os procedi me1’®5 
art‘go 32 <>dn nÇa° d°S funci°nários públicos, e do n.°' 0 
da ext'nção d e^ret°n.025/91, de 29 de Junho, sobrei 

re aÇ^io jurídica de emprego;
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0 Govemador Provincial de Benguela, ao abrira d 
oetência que lhe é conferida pela alínea e) do »J 3 C°m' 
J n.° 17/10, publicado no Diário da J*"*’ da 
I^Série, de 29 de Julho de 2010 _ Lê?* 

funcionamento dos Órgãos da Administração Local dn'^ " 
determina o seguinte: 0 tstado,

1. É Fernanda António, Professora do Ensino Prima ■ 
Auxiliar do l.° Escalão, Agente n.» 07852048 T ° 
Escola do Ensino Primário do Dokota, no MuZ 3"3

Benguela, desvinculada dos serviços, a seu pedido ™ 
efeitos de aposentação. ’ para

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.
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República n.° 142, I Série, de 29 de Julho de 2010 - 
Lei da Organizaçào e Funcionamento dos Órgàos da 
Administração Local do Estado, determina o seguinte:

1. É Quinto Bilhete, Professor do Ensino Primário 
Auxiliar do l.° Escalão, Agente n.° 10532070. colocado na 
Escola do 1 Nível do Chincandula. no Município da Ganda. 
desvinculado dos serviços, a seu pedido, para efeitos de aposen
tação.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 

de Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 
de Agosto de 2015. — O Govemador. Isaac Francisco Maria 

dos Anjos.

dos Anjos.

Despacho n.° 6601/15 
dc 28 dc Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, 1 Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo 
da competência que lhe é conferida pela alínea e) do 
artigo 19.° da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da 
República n.° 142, 1 Série, de 29 de Julho de 2010 
Lei da Organização e Funcionamento dos Órgãos da 

Administração Local do Estado, determina o seguinte.
L É João Domingos, Professor do Ensino Primário 

Auxiliar do l.° Escalão, Agente n.° 05573686, colocado na 
Lscola do I Nível da Calomanga, no Município de Benguea, 
desvinculado dos serviços, a seu pedido, para efeitos de apose 

taçâo.
2. O presente Despacho entra imediatamente em 

publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguel . '

de Agosto de 2015. — O Governador. Isaac Francisco 

d°s Anjos.

Despacho n.° 6602/15 
dc 28 dc Outubro 

do n o j 9uer,rnento do funcionário. ao abrigo da disposição 
^ÍQri0 , ° DesPacho n.° 3/09. de I de Abril, publicado no 
Para a C° ^eFúb/ica n.° 60, I Série, sobre os procedimentos 

3?oSenta<^^° d°s funcionários públicos, e do n.° I do 
daev. 0'” do Coreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa

^onçào dO r aa re’açào jurídica de emprego; da OVernador Provincial de Benguela, ao abrigo
Que ^le é conferida pela alínea e) do 

b ,9 ° da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da

Despacho n.° 6603/15 
de 28 dc Outubro

Havendo necessidade de se materiafizar a política de 
Desenvolvimento do Solo Urbano e do Ordenamento do 
Terntono, na sua estratégia de utilizar o património de que 
O stado dispõe, constituído pela propriedade dos terrenos 
públicos de uso privado, de seleccionar áreas convenientes 
e beneficia-las com obras de infra-estruturas para promover 
o seu desenvolvimento económico sustentado, nomeada- 
mente a necessidade da aprovação de projectos urbanísticos 
e respectivos alvarás, destinados as áreas definidas para a 
implantação da indústria, comércio, serviços e outras acti- 

vidades afins.
Nos termos das disposições dos anigos I ? e 2.° do Decreto 

Executivo Conjunto n.° 103/09. de 22 de Outubro (Transfere 
do domínio público para o domínio privado do Estado os terre
nos a serem utilizados na Província de Benguela), e no uso da 
faculdade que me é conferida pelo estipulado nas alíneas a) e bi 
do n.° 2 do artigo 12.° do Capitulo I e do artigo 20Â Secção I. 
do Capítulo II, da Lei n.° 17/10. de 29 de Julho - Organização 
e do Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, o Govemador Provincial de Benguela, emite o seguinte 

Despacho:| 0 — Que seja publicado em Diário da Republica o 
Alvará de Loteamento Industrial n.’4* 15. no Ordenamento 
Territorial Biópio-Culango. no Mumcipio da Catumbela. 
Província de Benguela, aprovado pelo Governo Provincial.

....—

. .....-

Publique-se.

dos Anjos.
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LOTEAMENTO INDUSTRIAL N.° 49/15 
ORDENAMENTO TERRITORIAL BIÓPIO-CULANGO 

EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ

y - 8 632 667,378; 
y = 8 633 664,126; 
y = 8 628 110,360; 
y = 8 628 157,625; 
y = 8 630 014,314; 
y = 8 632 399,414; 
y = 8 632 584,622.

isaac Francisco Maria dos Anjos, Governador Provincial 

^ZeaÍo por Decreto Presidencial n.° 34/13, de 8 de 

Maio, expeço o presente Alvará de Licença, que assino e faço 
autenticar, a favor do Governo Provincial de Benguela, a 
qual, por deliberação tomada por este Govemo da Província, 
foi concedido o Licenciamento do presente Loteamento 
Industrial, no terreno do Ordenamento Territorial B.opio- 
-Culango, situado no Município da Catumbela, Província 
de Benguela, em prédio rústico propriedade do Governo 

Provincial de Benguela.
São as seguintes as coordenadas do terreno para 

o presente Loteamento Industrial.
| — X = 364 556,703
2 — X = 369 209,050 
3_X = 367 671,206 
4__ X = 366 924,635
5 —X=366 736,410
6 — X = 365 009,367
7 _ x = 364 546,037 
Enquadramento urbanístico:
O prédio rústico que vai ser dividido situa-se em Espaço 

Urbanizávei e o Plano apresentado de divisão do terreno 
em «Lotes», respeita os índices urbanísticos estabelecidos, 
tendo a proposta sido aprovada.

A operação de divisão do terreno tem as características e 
obedecerá às prescrições a seguir enunciadas:

1. Área total de terreno de intervenção: onze milhões qui

nhentos e noventa e oito mil e trezentos metros quadrados;
2. Área total dos lotes constituídos: oito milhões e qui

nhentos e noventa e um mil duzentos e onze metros quadra
dos;

3. índice de utilização bruto: zero ponto cinquenta;

4. Número total de lotes criados: duzentos e quarenta e 
nove lotes;

5. É autorizada a constituição de 249 (duzentos e qua

renta e nove) Lotes de terreno, designados por números e 
destinados à construção de indústria, comércio, equipa

mento, serviços e lazer.
A localização e a dimensão dos lotes é a prevista nas 

plantas síntese do loteamento, e nos quadros sínteses do 
loteamento que constituem Anexos a este alvará a qual assino 
e faço autenticar com o selo branco usado pelo Governador 
Provincial de Benguela. São as seguintes as áreas dos lotes 
constituídos:

Lote um — trinta e cinco mil cento e sessenta e dois 
metros quadrados;

Lote dois - vinte e nove mil novecentos e quarenta e um 
metros quadrados;

quadrados^ ~ ' qU3tr° Ê setecentos e vi"te metros

ntet^uXdítrÍma 6 mH SeteCent°S 6 « 6 SeÍS

e 6 mil e bentos e oitenta

qua-

Lote seis cinquenta e dois mil
metros quadrados; e Aparenta e

Lote sete — vinte e cinco mil metrn*
Lote oito — vinte e cinco mil metro* qUadrado$;
Lote nove - vinte e três mil duzento*^0^ 

metros quadrados; s e °itenta e doj

Lote dez — trinta e um mil e oitenta p * • 
drados; e Seis metros

Lote onze — trinta mil seiscentos e e vintP
quadrados; e e três metrOs

Lote doze - vinte e cinco mil quatrocentos e um 
quadrados; e um metros

Lote treze — quarenta e quatro mil oitocentos e SMp , 
sete metros quadrados; cienlae

Lote catorze — vinte e cinco mil metros quadrados- 
Lote quinze - vinte e quatro mil oitocentos e onze 

metros quadrados;
Lote dezasseis — quarenta e sete mil duzentos e noventa 

e três metros quadrados;
Lote dezassete — vinte e oito mil duzentos e trintaetrês 

metros quadrados;
Lote dezoito — vinte e três mil e doze metros quadrados;
Lote dezanove — trinta e sete mil setecentos e nove 

metros quadrados;
Lote vinte — vinte e cinco mil metros quadrados;
Lote vinte e um — quarenta e dois mil duzentose dezoito 

metros quadrados;
Lote vinte e dois — quarenta e cinco mil e cem metros 

quadrados;
Lote vinte e três — trinta e cinco mil quatrocentos e 

dezasseis metros quadrados;
Lote vinte e quatro — vinte e cinco mil metros quadra 

dos;
Lote vinte e cinco — trinta e um mil setenta e quatr 

metros quadrados; ta
Lote vinte e seis — vinte e cinco mil duzentos e qua

e dois metros quadrados;
Lote vinte e sete — vinte e nove

dezasseis metros quadrados;
Lote vinte e oito — quarenta e seis mu

noventa e dois metros quadrados; g noventa e
Lote vinte e nove — trinta e um mil cen

nove metros quadrados; e auarenta
Lote trinta - quarenta e um mil quatrocentos

e cinco metros quadrados; ^nrentose
Lote trinta e um — trinta e seis mil Aua

metros quadrados; A jj e seis meír°s

Lote trinta e dois — quarenta e tres
quadrados; ;i setecentos eseten

Lote trinta e três — vinte e sete m
e sete metros quadrados; ye mj| quatr°ce

Lote trinta e quatro — quarenta e no

e oitenta e sete metros quadrados, r0 mií trezent°Se 

Lote trinta e cinco — trinta e
e seis metros quadrados; ^j] cento e 01

Lote trinta e seis — cinquenta e un $

seis metros quadrados; -j quatf°cen
Lote trinta e sete — vinte e nove i 

quenta e quatro metros quadrados,

mi(e novecentos e

;js mil seiscentos e

gci11'
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Lote trinta e oito - vinte e cinco mil metrosLote trinta e nove — vinte e cinco mjj m° quadrados;
Lote quarenta — vinte e cinco mil metros n1íaU^ra<,Os:
Lote quarenta e um — vinte e cinco mil ,2, °S;

metros quadra-
dos, .' <,”s - vi"“ • mil

dos,
Lote quarenta e quatro — vinte e cinco mil e quinhentos 

metros quadrados,
Lote quarenta e cinco — vinte e cinco mi! metros qua

drados;
Lote quarenta e seis — vinte e cinco mil metros quadra

dos;
Lote quarenta e sete — vinte e cinco mil metros quadra

dos;
Lote quarenta e oito — vinte e cinco mil metros quadra

dos;
Lote quarenta e nove — vinte e cinco mil e quinhentos 

metros quadrados;
Lote cinquenta — vinte e cinco mil e quinhentos metros 

quadrados;
Lote cinquenta e um — vinte e cinco mil e quinhentos 

metros quadrados;
Lote cinquenta e dois — vinte e cinco mil metros qua

drados;
Lote cinquenta e três — vinte e cinco mil metros qua

drados;
Lote cinquenta e quatro — vinte e cinco mil metros qua

drados;
Lote cinquenta e cinco — vinte e cinco mil metros qua

drados;
Lote cinquenta e seis — vinte e cinco mil metros qua

drados;
Lote cinquenta e sete — vinte e cinco mil metros qua

drados;
Lote cinquenta e oito — vinte e cinco mil e quinhentos 

Astros quadrados,
Lote cinquenta e nove — vinte e cinco mil e quinhentos 

tnelros quadrados;
Lote sessenta — vinte e cinco mil e quinhentos metros 

^drados;
Lote sessenta e um — vinte e cinco mil e quinhent 

quadrados; . qr1ra.
dOsL°te sessenta e dois — vinte e cinco mil metros qu 

dOsL°te Sesser|ta e três — vinte e cinco mil metros quadra 

^adoT Sessenta e 9uatro vinte e C’nC° metr°S q 

dra^0°ste Sessenta e cinco — vinte e cinco mil metro 

dos.^°te se$senta e seis — vinte e cinco mil metros q 

cin» ’“d"’

^“le SMserna e oito - vinte e ‘

s Auadrados;
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Lote sessenta e nove — vinte e cinco mil e quinhentos 
metros quadrados;

Lote setenta — vinte e cinco mil e quinhentos metros 
quadrados;

Lote setenta e um — vinte e cinco mil e quinhentos 
metros quadrados;

Lote setenta e dois — vinte e cinco mil metros quadra
dos;

Lote setenta e três—vinte e cinco mil metros quadrados;
Lote setenta e quatro — vinte e cinco mil metros qua

drados;
Lote setenta e cinco — vinte e cinco mil metros quadra

dos;
Lote setenta e seis—vinte e cinco mil metros quadrados;
Lote setenta e sete — vinte e cinco mil metros quadra

dos;
Lote setenta e oito — vinte e cinco mil metros quadra

dos;
Lote setenta e nove — vinte e cinco mil e quinhentos 

metros quadrados;
Lote oitenta — vinte e cinco mil e quinhentos metros 

quadrados;
Lote oitenta e um — vinte e cinco mil metros quadrados;
Lote oitenta e dois — vinte e cinco mil metros quadra

dos;
Lote oitenta e três — vinte e cinco mil e quinhentos 

metros quadrados;
Lote oitenta e quatro — vinte e cinco mil e quinhentos 

metros quadrados;
Lote oitenta e cinco — vinte e cinco mil metros quadra

dos;
Lote oitenta e seis — vinte e cinco mil metros quadrados;
Lote oitenta e sete — vinte e cinco mil metros quadrados;
Lote oitenta e oito — vinte e cinco mil metros quadrados;
Lote oitenta e nove — vinte e cinco mil metros quadra

dos;Lote noventa — vinte e cinco mil metros quadrados;
Lote noventa e um — vinte e cinco mil metros quadra

dos;Lote noventa e dois - vinte e cinco mil quadrados;
Lote noventa e três — vinte e cinco mil e quinhentos 

metros quadrados;Lote noventa e quatro — vinte e cinco mil e quinhentos 

metros quadrados;Lote noventa e cinco — vinte e cinco mil metros qua

drados;Lote noventa e seis — vinte e cinco mil metros quadra

dos;Lote noventa e sete — vinte e cinco mil metros quadra

dos;Lote noventa e oito — vinte e cinco mil metros quadra

dos;
Lote noventa e nove — vinte e cinco mil e quinhentos 

metros quadrados;Lote cem — vinte e cinco mil e quinhentos metros qua

drados;
Lote cento e um — vinte e cinco mil metros quadrados;
Lote cento e dois — vinte e cinco mil metros quadrados:
Lote cento e três — vinte e cinco mil metros quadrados;



2806

Lote cento e quatro — vinte e cinco mil metros quadra- 

d°S,Lote cento e cinco — vinte e cinco mil metros quadra- 

dOSLote cento e seis — vinte e cinco mil metros quadrados;

Lote cento e sete — vinte e cinco mil metros quadrados;
Lote cento e oito — vinte e cinco mil metros quadrados;
Lote cento e nove — vinte e cinco mil e quinhentos 

metros quadrados;
Lote cento e dez — vinte e cinco mil e quinhentos metros 

quadrados;
Lote cento e onze — vinte e cinco mil metros quadrados; 
Lote cento e doze — vinte e cinco mil metros quadrados; 
Lote cento e treze — vinte e cinco mil metros quadrados; 
Lote cento e catorze — vinte e cinco mil metros qua

drados;
Lote cento e quinze — vinte e cinco mil metros quadra

dos;
Lote cento e dezasseis — vinte e cinco mil e quinhentos 

metros quadrados;
Lote cento e dezassete — vinte e cinco mil e quinhentos 

metros quadrados;
Lote cento e dezoito — vinte e cinco mil metros qua

drados;
Lote cento e dezanove — vinte e cinco mil metros qua

drados;
Lote cento e vinte — vinte e cinco mil metros quadrados;
Lote cento e vinte e um — vinte e cinco mil metros qua

drados;
Lote cento e vinte e dois — vinte e cinco mil metros 

quadrados;
Lote cento e vinte e três — vinte e cinco mil metros qua

drados;
Lote cento e vinte e quatro — vinte e cinco mil metros 

quadrados;
Lote cento e vinte e cinco 

quadrados;
Lote cento e vinte e seis — vinte e cinco mil metros qua

drados;
Lote cento e vinte e sete — vinte e cinco mil metros qua- 

drados;
Lote cento e vinte e oito - vinte e cinco mil e quinhen- 

tos metros quadrados;
Lote cento e vinte e nove - vinte e cinco mil e quinhen- 

tos metros quadrados;
Lote cento e trinta — vinte e cinco mil metros quadrados' 

dradoT Cem0 ' ‘rÍnta 0 ~ VÍn‘e e CÍnC° mil metros

q-Xn,°''d0,s - e ~

““ '' Ci"“ ■*

Lote cento e trinta e cinen »/■
quadrados; n e e Clnco niil metros

Lote cento e trinta e seis — vim» » •
tos metros quadrados; ClnC0 mi1 e Quinhen-

— vinte e cinco mil metros

metros

metros

--------------------------- -—

Lote cento e tri nta e sete — vinte e ci 
tos metros quadrados; lnco mil e quinhen

Lote cento e trinta e oito — vint» » ■ 
quadrados; Clnco mil metros

Lote cento e trinta e nove — vint» » ■ 
quadrados; * e Clnco mil rnetros

Lote cento e quarenta — vinte e cinco mil „ 
drados; ° mi1 metr« qua.

Lote cento e quarenta e um - vinte e cinco mil 
quadrados;

Lote cento e quarenta e dois — vinte e cinco mil 
quadrados;

Lote cento e quarenta e três — vinte e cinco mil 
quadrados;

Lote cento e quarenta e quatro — vinte e cinco mil 
metros quadrados;

Lote cento e quarenta e cinco — vinte e cinco mil metros 
quadrados;

Lote cento e quarenta e seis — vinte e cinco mil metros 
quadrados;

Lote cento e quarenta e sete — vinte e cinco mil metros 
quadrados;

Lote cento e quarenta e oito — vinte e cinco mil e qui
nhentos metros quadrados;

Lote cento e quarenta e nove — vinte e cinco mil e qui
nhentos metros quadrados;

Lote cento e cinquenta — vinte e cinco mil metros qua

drados;
Lote cento e cinquenta e um — vinte e cinco mil metros 

quadrados;
Lote cento e cinquenta e dois — vinte e cinco mil metros 

quadrados; . .. t »
Lote cento e cinquenta e três — vinte e cinco mi m 

quadrados; cjnC0
Lote cento e cinquenta e quatro vinte e 

metros quadrados; e cinc0 mil
Lote cento e cinquenta e cinco

metros quadrados; . n metros
Lote cento e cinquenta e seis vinte e ci

Quadrados;
Lote cento ç

Mtiadrados: Quenta e sete — vinte e cinco mil metros

nhentos metros n> n^uenta e o,,o — vinte e cinco mil e qui-

Lo'e cento e rad°S:
nhentos metros C'n^uen,a e nove — vinte e cinco milequi- 

Lote eem qUadrados-drados; ' SeSSe,lla ~ vinte e cinco mil metros qua- 

Lote cent

ladrados. ' SeSSen,a e um — vinte e cinco mil metros

Quadrados- ° ° Sessenta e dois — vinte e cinco mil metros

Quadrados- ? Sessenta e lrês — vinte e cinco mH í7ielroS

Quadrados^0 ° Sessenta e quatro — vinte e cinco mH r7ietroS 

ni° e Sessenta e cinco — cinquenta mH nietr

quadrados;
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tecento e sessenta e seis — cinquenta mil metros qua- 

cen'° Ê seSSenta 6 Sete ~~cinquenta mil metros qua- 

^tecento e sessenta e oito — cinquenta mil metros qua- 

^ote cento e sessenta e nove — cinquenta mil metros 

brados;
" L01e Cento e setenta — cinquenta mil metros quadrados; 

Lote cento e setenta e um — cinquenta e um mil metros

___2807

drados; l° * e *» - cinquenta mil metros qua.

Lote cento e noventa e sete
quadrados; e ~ Cln9uenta e um mil metros

juadrados;
Lote cento e setenta e dois — cinquenta e um mil metros 

«jadrados,
Lote cento e setenta e tres — cinquenta mil metros qua- 

drados;
Lote cento e setenta e quatro — cinquenta mil metros 

quadrados;
Lote cento e setenta e cinco — cinquenta mil metros 

quadrados;
Lote cento e setenta e seis — cinquenta mil metros qua- 

drados;
Lote cento e setenta e sete — cinquenta mil metros qua

drados;
Lote cento e setenta e oito — quarenta e quatro mil qui

nhentos trinta e quatro metros quadrados;

i nt_ . ,m cmquenta mil metros quadrados*
Lo ® duzentos e dois—cinquenta mil metros quadrados-
Lo e duzentos e três -cinquenta mil metros quadrados- 

^Lote duzentos e quatro - cinquenta mil metros quadra-

Lote duzentos e cinco — cinquenta mil metros quadra
dos;

Lote duzentos e seis — cinquenta mil metros quadrados;
Lote duzentos e sete — cinquenta e um mil metros qua

drados;
Lote duzentos e oito — cinquenta mil metros quadrados;
Lote duzentos e nove — cinquenta mil metros quadra

dos;
Lote duzentos e dez — cinquenta mil metros quadrados;
Lote duzentos e onze — vinte e cinco mil metros qua

drados;
Lote cento e setenta e nove — quarenta e cinco mil 

metros quadrados;
Lote cento e oitenta — quarenta e cinco mil metros qua

drados;
Lote cento e oitenta e um — quarenta e cinco mil metros 

Rdrados;
Lote cento e oitenta e dois — quarenta e cinco mil metros

Lote duzentos e doze — cinquenta mil metros quadra
dos;

Lote duzentos e treze — cinquenta mil metros quadra

dos;
Lote duzentos e catorze — cinquenta mil metros qua- 

dfa Lote duzentos e quinze - cinquenta mil metros quadra-

Wdrados;
Lote cento e oitenta e três — quarenta e cinco mil metros

d°S;Lote duzentos e dezasseis - cinquenta mil metros qua-

Wrados;
Lote cento e oitenta e quatro — quarenta e cinco mil 

quadrados;
Lote cento e oitenta e cinco — quarenta e cinco mil 

'^quadrados;
hov^°te Cent0 e °’tentae se*s — quarenta e cinco mil e 

ecentos metros quadrados; . ..
i]0Ve°te cent0 e oitenta e sete — quarenta e cinco mi

dfa Lote duzentos e dezassete - cinquenta mil metros qua

drados; cinquenta mil metros qua-
Lote duzentos e dezoito cmM 

“d..®—"'

drados; m __ cinquenta mil metros qua-
ecentos metros quadrados; ..

^adrad Cent° e 0,tenta e °’t0 — quarenta e cinco mi 

^trn16 Cent0 e °*tenta e nove — quarenta e cinco

Lote duzentos e vinte e um 

d«dos; e dois - cinquenta mil metros
Lote duzentos e vmte

quadrados; evintee três cinquenta mi. mettosqua-
ladrados*

Cento e noventa — quarenta e cinco mil metros q

cent°e n°venta e um -quarenta e cinco mi1 metros 

Xte c^to e noventa e dois - quarenta e cinco m>

„ L°Cnt • __ cinquenta mil metros

^r^do ení° e noventa e cinc0

L°teduzen cinquenta mil menos
* duzentos e vinte e quatro-CM

L°'e • , cinquenta mil metros
quadrados, e vjne e cmco

L0‘e d ■ cinquenta mil metros
quadrados, vinte e seis -

Lote duzentos metros
quadrados, vinte e sete

Lote duzentos _ cinquenta mil metros
quadradosj jnte e oito
q Lote duzentos 

quadrados;
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Lote duzentos e quarenta e quatro__ •

metros quadrados; Clnciuenta mu

Lote duzentos e quarenta e cinco— cinanpnto 
quadrados, M enta^<Ws

Lote duzentos e quarenta e seis — cinquenta mil 
quadrados; melros

Lote duzentos e quarenta e sete — cinquenta mil met 
quadrados; ros I

Lote duzentos e quarenta e oito — cinquenta mil metros 

quadrados;
Lote duzentos e quarenta e nove — cinquenta mil metros 

quadrados.
As obras de urbanização, a executar pela requerente 

na área do loteamento, foram licenciadas por deliberação 
tomada pelo Governo Provincial, incorporando o acto à 
aprovação dos respectivos projectos, apresentados pela 

requerente.
É cedido ao município, livre de quaisquer ónus ou encar- 

gos, o terreno a integrar no dominio público, destinado a 

arruamentos, passeios e jardins.
As plantas e os quadros do loteamento aprovado e as 

demais prescrições do alvará estão patentes no respectivo 

PrOD!SemissãoCdeste alvará vai ser dada imediata pubiici- 
dadX Jornal de ãmbl.o nacional,e »• P»bb«- 

no Diário da Republica. requerente e
Dado e passado para que sirva de titulo a M 

par. rodos os «fetos preseriros nos
Gabinele do Governador Pro.« 

de Oo.ubro de 20,5.-O Governador.» 

Maria dos Anjos.

Lote duzentos e vinte e nove — cinquenta mil metros 

quadrados;Lote duzentos e trinta — cinquenta mil metros quadra

dos;Lote duzentos e trinta e um — cinquenta mil metros qua

drados;Lote duzentos trinta e dois — cinquenta mil metros qua

drados;Lote duzentos e trinta e três — cinquenta mil metros 

quadrados;Lote duzentos e trinta e quatro — cinquenta mil metros 

quadrados;Lote duzentos e trinta e cinco — cinquenta mil metros 

quadrados;Lote duzentos e trinta e seis — cinquenta mil metros 

quadrados;Lote duzentos e trinta e sete — cinquenta mil metros 

quadrados;Lote duzentos e trinta e oito — cinquenta mil metros 

quadrados;Lote duzentos e trinta e nove — cinquenta mil metros 

quadrados;Lote duzentos e quarenta — cinquenta mil metros qua

drados;Lote duzentos e quarenta e um — cinquenta e um mil 

metros quadrados;Lote duzentos e quarenta e dois — cinquenta e um mil 

metros quadrados;
Lote duzentos e quarenta e três — cinquenta mil metros 

quadrados;
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DATA:

REQUERENTE:GOVERNO PROVINCIAL DE BENGUELA

LOCAL:
ORDENAMENTO TERRITORIAL BIÓPIO - CULANGO 

MUNICIPIO DA CATUMBELA

PROJECTO:LOTEAMENTO INDUSTRIAL DA CATUMBELA

‘r._ ,rBttã££

13:

COORDENADAS: 

X = 367 051,637 

X = 372 854.157 

X»371 187.615 

X = 369 197.598 

X = 367 673.186 

X» 367 922,863 

X«= 365 379.903 

X = 363 888.490 

X = 360 546.063 

X= 359 343.212 

X = 357 322,983 

X «x 350 242,593 

*-l« 353 656.324 

. = 357 256.084

01
02
03
04
05

06
07
08
0$
10

U
13
’< X.

Y = 8 644 911.826

Y = 8 641 857.534

Y « 8 634 019.340

Y = 8 633 617.876

Y = 8628 112.617

Y = 8 624 818,886 

Y»8 623 943.360

Y - 8 619 585,881

Y = 8 620 969.669

Y- 8 623 120,657

Y = 8 631 318,553 

Y«8 628 802.760 

Y»8 637 125.449

Y = 8 637 518.644

AREA:
1159.83 ha
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A! 159.83 ha

loteamento industrial da catumbela

U;:

■<<-v *iiiniutia Hirta' .'
'Uxlinh* ■■ x

£1 
„28„ 05

01 X-367 051.637 Y = 8 644 911.828
■02 X - 37? 854.157 Y = 8 641 857,534

03 X = 371 187.615 Y » 8 634 019 340
04 X « 369 197 598 Y-8633 617.876
05 X » 367 673 186 Y’8628 112.617
0É X - 367 922 863 Y = 8624 818.886
07 X - 365 379 903 Y = 86?3 943.360
08 X - 363 688 490 Y- 8 619 585.881
09 X - 360 546.063 Y-8 620 969.669
10 X • 359 343.21? Y ’ 8 623 120.657
11 X ' 357 322.983 Y’ 8631 318.553
12 x ’ 350 242 593 Y » 8 628 802.7601 13 X-353 656.324 Y = 8637 125 4491 14 _X - 357 256 08* ____ Y = 8637 518 644

jrequerent
GOVERNO PROVINCIAL DE BENGUELA

• I LOCAL
I' ORDENAMENTO TERRITORIAL BIÓPIO - CULANGO
i MUNICÍPIO DA CATUMBELArprojecto

I DESIGNAÇÃO:
I CROOUIS DE LOCALIZAÇÃO 
i|
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DIÁillO DA REPÚBLICA 
ÓRGÃO OFICIAL DA REPÚBLICA DE ANGOLA

Preço deste número - Kz: 160,00

■^Tòda a correspondência, quer oficial, quer 

relativa a anúncio e assinaturas do «Diário 

da República», deve ser dirigida à Imprensa 
Nacional - E.P., em Luanda, Rua Henrique de 

Carvalho n.° 2, Cidade Alta, Caixa Postal 1306, 
www.imprensanacional.gov.ao - End. teleg.: 

«Imprensa»._________________________________

O preço de cada linha publicada nos Diários 

da República 1.’ e 2.’ série é de Kz: 75.00 e para 

a 3.’ série Kz: 95.00. acrescido do respectivo 

imposto do selo, dependendo a publicação da 

3.a série de depósito prévio a efectuar na tesouraria 

da Imprensa Nacional - E. P.

ASSINATURA

Ano

As três séries ........................Kz: 611799.50

A 1 a série ........................ Kz: 361 270.00

A 2.a série ..................  Kz: 189 150.00

A 3.a série ........................ Kz: 150 111.00

IMPRENSA NACIONAL - E. P.
Rua Henrique de Carvalho n.° 2 

e-mail: imprensanacional@imprensanacional.gov.ao 

Caixa Postal N.° 1306

CIRCULAR
Excelentíssimos Senhores,
Temos a honra de convidá-los a visitar a página da internet 

no site www.imprensanacional.gov.ao, onde poderá online ter 
acesso, entre outras informações, aos sumários dos conteúdos 

do Diário da República nas três séries.
Havendo necessidade de se evitarem os inconvenie 

que resultam para os nossos serviços do facto de as r p^ 

tivas assinaturas no Diário da República não sere

Corn a devida oportunidade; viário
Para que não haja interrupção no fornecimento 

República aos estimados clientes, temos a io as 
H^á-los que até 15 de Dezembro de 2015 estórao^ deverà0 

resPectivas assinaturas para o ano 2016, Pe 0 ? dos 

Pr°videnciar a regularização dos seus pagan 

n°ss°s serviços. . ]a preços a
Enquanto não for ajustada a nova ta p^rio da 

Co^ar pelas assinaturas para o fornecime roVjsório, a 

^Pública para o ano de 2016, passam, a aposto de 
Ser Obrados os preços em vigor, acresci o

Kz- 611799,50 

..................Kz: 361 270,00 
..................Kz-189150.00 
...................Kz-150 l"'00

eCÍnC°lTontinuidadedO

regime a"uaL

C°nsumo de 2% (dois porcento):

3 séries.............................................
Ea série...................................................

série...................................................
3’a série...................................................

Tão logo seja publicado o pre? 
o prazo de 45 (qttaJer''a^^nrar a cl 

erença apurada, visando °referência- 
°r,lecimento durante o período en1 en1, _

AS acoinntnrnc CPrãO feÍtaS

;6I 270,°°

4. Aos preços mencionados no n.° l acrescer-se-á um 
valor adicional para portes de correio por via normal das 
três séries, para todo o ano, no valor de Kz. 95.975,00, que 
poderá sofrer eventuais alterações em função da flutuação 
das taxas a praticar pela Empresa Nacional de Correios de 
Angola-E.P. no ano de2016.

5 Os clientes que optarem pela recepção dos Dianos da 
República através do correio deverão indicar o seu endereço 
completo, incluindo a Caixa Postal, a fim de se ev,tarem 
atrasos na sua entrega, devolução ou extravio.

Z^-***’£ Pa M-acào da moeda nacional, numa
umadesvalort.açao g

^^T^o^outrosfactores que afectem 

S<!" C" Imenle a nossa estrutura de custos:

l^iquincepo^nto^

SUMÁRIO

Ministério te ***
i. Acordo-Quadro para °

(jesieM“1,SL •1nào^a,’fiC3y

depesi‘od

http://www.imprensanacional.gov.ao
mailto:imprensanacional@imprensanacional.gov.ao
http://www.imprensanacional.gov.ao
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